
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO          , DE 2015 

(Do Sr. DANIEL VILELA) 

Solicita informações ao Senhor 
Ministro de Estado das Cidades acerca de 
procedimentos de fiscalização efetuados 
pelo DENATRAN no DETRAN-GO. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Senhor Gilberto Kassab, Ministro de Estado das Cidades, o 

seguinte pedido de informações: 

Ao longo dos últimos anos, o DETRAN-GO tem sido alvo 

de denúncias com relação ao descumprimento da legislação na execução de 

seus serviços, bem como de possível corrupção, como amplamente divulgado, 

envolvendo inspeção veicular e substituição de placas, entre outras atividades. 

Já no início de 2012, ao promover fiscalização da autarquia de trânsito goiana, 

o DENATRAN constatava irregularidades no cumprimento da legislação, mais 

especialmente dos ditames normativos expedidos pelo CONTRAN. 

A situação agravou-se desde o início do processo de 

migração das bases de dados para novas plataformas de tecnologia da 

informação, contratadas à empresa Search Informática, decorrência da 

necessidade de integrar o sistema do DETRAN-GO ao sistema nacional. O 

procedimento, que deveria aumentar a segurança e a eficiência no trabalho da 

autarquia, em verdade produziu o caos no atendimento: há transtornos 

diversos para os usuários e comprometimento da integridade das bases de 

dados sob responsabilidade do DETRAN-GO. O problema atingiu tal dimensão 



 

nos primeiros meses deste ano, que nem mesmo a emissão de boletos para 

pagamento do IPVA se está conseguindo fazer. 

Considerando que o DENATRAN está vinculado a esse 

Ministério e que é atribuição legal do órgão federal a supervisão, coordenação 

e correição dos órgãos delegados, entre os quais o DETRAN-GO, pergunta-se: 

1. Desde 2012, quantos e quais foram os procedimentos 

de fiscalização realizados pelo DENATRAN no DETRAN-GO, para averiguação 

do cumprimento das competências legais delegadas? 

2. Qual o teor da correspondência oficial mantida entre o 

DENATRAN e o DETRAN-GO no período (solicita-se cópia da documentação)? 

3. Quais as conclusões e efetivas consequências desses 

procedimentos de fiscalização? 

4. Todas as eventuais medidas de adequação às normas 

determinadas pelo DENATRAN foram adotadas pelo DETRAN-GO? 

5. Em caso negativo, que medidas ainda precisam ser 

adotadas pelo DETRAN-GO? 

6. Quais as providências tomadas pelo DENATRAN para 

assegurar que essas medidas sejam adotadas? 

Sala das Sessões, em        de                          de 2015. 

 

 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 


